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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria Municipal de Indastria, Comércio, Cultura e Turismo

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO
1.1.1 Contratagdo de empresa(s) para fornecimento de instrumentos musicais, visando ao fortalecimento das
atividades da Banda Musical de Itai6polis, mediante repasse de recursos conforme a Portaria Conjunta SGG/SEF
n°® 83/2025, vinculada ao processo SCC n° 16748/2025, em conformidade com as especificacdes constantes no
Edital e seus Anexos.

2.JUSTIFICATIVA

2.1. O Departamento de Cultura do Municipio de Itai6polis enfrenta atualmente limitacdes em seu acervo de
instrumentos musicais, decorrentes tanto da insuficiéncia quantitativa quanto do desgaste e inadequagdo de parte
dos equipamentos disponiveis para uso. Ressalta-se que parcela significativa dos instrumentos que compdem o
acervo da Casa da Cultura foi adquirida no ano de 2016, encontrando-se, portanto, submetida a desgaste natural
pelo tempo de utilizacdo, o que compromete sua funcionalidade e qualidade sonora.

2.2. A auséncia, insuficiéncia ou obsolescéncia dos instrumentos disponiveis compromete diretamente o processo
de formagdo musical dos participantes, limita a execucdo de repertérios adequados as préticas coletivas e
restringe a participacdo da Banda Musical em eventos oficiais, apresentacdes institucionais e atividades culturais
comunitarias. Ademais, instrumentos em condi¢des inadequadas de uso podem acarretar riscos a integridade dos
usuarios, dificultar o aprendizado técnico dos alunos e gerar custos recorrentes de manutengdo sem assegurar o
padrao minimo de qualidade necessario ao desempenho das atividades.

2.3. Importa destacar que foi repassado ao Municipio de Itaiopolis o0 montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
destinado especificamente a aquisicao de instrumentos musicais para a Banda Municipal de Itai6polis, conforme
previsto na Portaria Conjunta SGG/SEF n° 83/2025, vinculada ao processo SCC 16748/2025, recurso este que
devera ser aplicado em estrita observancia a finalidade estabelecida no instrumento de repasse.

2.4. Ressalta-se, ainda, que o Municipio possui em tramitagdo processo administrativo visando a contratagdo de
maestro/professor de musica, profissional que sera responsavel pela conducdo técnica e pedagodgica das aulas,
ensaios e demais atividades da Banda Musical Municipal, demonstrando que a Administragdo esta estruturando
de forma integrada a continuidade e ampliacdo do projeto cultural.

2.5. Considerando que as oficinas da Banda Musical Municipal serdo voltadas prioritariamente a iniciacdo e
formagdo de novos alunos, os instrumentos selecionados para aquisicio foram planejados de forma estratégica
para atender as necessidades pedagodgicas iniciais do projeto, possibilitando o ingresso de novos participantes no
aprendizado musical de maneira estruturada, progressiva e adequada as diferentes etapas de formacado
instrumental.

2.6. Os instrumentos a serem adquiridos contemplam diferentes familias instrumentais — percussao, sopro,
harmonia e melodia — permitindo a formagdo completa e equilibrada da Banda Musical Municipal, promovendo
adequada distribuicdo de alunos por naipes, ampliacdo do repertério executavel e estruturacao pedagodgica
compativel com a iniciacdo musical coletiva.

2.7. A aquisicdo de cada grupo de instrumentos justifica-se pelas seguintes finalidades:

2.7.1. Instrumentos de Percussdo de Marcha e Fanfarra

2.7.1.1. Caixa/Repique 06x14, Caixa/Guerra 15x14, Bombo 30x16, Surdos 30x14 e 45x14, Triton e Prato a Dois 13”:
Destinam-se a composigdo da linha ritmica principal da banda/fanfarra, sendo responsaveis pela marcagio de
tempo, cadéncia e sustentacdo ritmica durante ensaios, apresentacdes civicas, desfiles e eventos oficiais. Sua
aquisicao é essencial para a formacao inicial de novos percussionistas e para a estruturagdo adequada do setor de
percussdo da banda.

2.7.2. Instrumentos de Percussdao Complementar

2.7.2.1. Pandeiro Meia Lua: Utilizado como instrumento auxiliar nas oficinas de musicalizac¢do e iniciagao ritmica,
favorecendo o desenvolvimento da percepgéo ritmica, coordenagdo motora e no¢des basicas de tempo e pulsacédo
musical.

2.7.3. Instrumentos Melddicos de Iniciagdo

2.7.3.1. Escaleta 32 Teclas e Flauta Doce Germanica: Instrumentos didaticos amplamente utilizados em processos
de musicalizacdo e iniciac¢do musical, ideais para introducdo a teoria musical, leitura de partituras, percepgao
melddica, respiracdo e coordenacdo motora, especialmente voltados ao atendimento de alunos iniciantes.

2.7.4. Instrumentos Mel6dicos de Banda/Fanfarra

2.74.1. Lira 29 Teclas com Talabarte e Baquetas: Instrumento mel6dico percussivo empregado em bandas
marciais e fanfarras para execucdo de linhas melédicas e ornamentacdo musical, contribuindo para
enriquecimento harménico e ampliagdo do repertério da banda.



L

A 3
g ITRIOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria Municipal de Indastria, Comércio, Cultura e Turismo

2.7.5. Instrumentos de Harmonia e Base Ritmica

2.75.1. Bateria Completa: Utilizada em oficinas de préatica instrumental, repertérios contemporaneos,
acompanhamento harmoénico-ritmico e suporte a formacdo de conjuntos musicais diversos vinculados as
atividades da Banda Municipal.

2.7.6. Instrumentos de Sopro

2.7.6.1. Saxofone Tenor e Clarinete 17 Chaves: Integram a se¢do de sopros da banda musical, sendo fundamentais
para execu¢do melddica e harmoénica de repertérios de banda, desenvolvimento técnico de alunos em
instrumentos de palheta e diversificacdo instrumental do grupo.

2.8. Dessa forma, verifica-se que a selecdo dos instrumentos foi realizada com base em critérios pedagoégicos,
técnicos e operacionais, considerando a necessidade de estruturacdo adequada da Banda Musical Municipal para
atendimento prioritario de alunos iniciantes, formacado progressiva dos participantes e fortalecimento das agdes
de educacao musical ofertadas pelo Municipio.

2.9. Cumpre salientar que a promogao da cultura e o incentivo a educagdo musical constituem agdes de relevante
interesse publico, contribuindo para o desenvolvimento social, a inclusao de criangas, adolescentes e jovens em
programas culturais, a formagdo cidada e a valorizagdo do patriménio artistico e cultural do Municipio.

2.10. Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da presente contratacgdo como medida indispensavel para
garantir condi¢cdes adequadas, seguras e inclusivas a execugdo das atividades da Banda Musical Municipal,
assegurando a correta aplicagdo dos recursos publicos recebidos, a continuidade das oficinas de mitsica e o
fortalecimento das politicas ptblicas de cultura desenvolvidas pelo Municipio de Itaiépolis.

3.DA DESCRICAO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, DAS ESPECIFICACOES E VALORES MAXIMOS

3.1. Os quantitativos dos itens a serem licitados foram definidos com base em levantamento realizado pelo
Departamento de Cultura, considerando a atual disponibilidade de instrumentos musicais, bem como a
identificacdo daqueles inexistentes no acervo e dos que se encontram desgastados ou em condi¢des inadequadas
de uso, demandando substituicdo ou aquisi¢do de unidades reservas.

3.2. Da Justificativa Técnica das Especificacoes Adotadas

3.2.1. O descritivo do objeto e suas especificagdes técnicas observam integralmente as caracteristicas constantes na
tabela de especificagdes deste Termo de Referéncia, uma vez que tais parametros foram definidos com base em
critérios pedagogicos, funcionais, ergondmicos e de compatibilidade sonora, estritamente necessarios ao
adequado atendimento das atividades desenvolvidas pela Banda Musical Municipal.

3.2.2. A definigdo detalhada de elementos como material, afinacdo, tamanho e cor ndo se trata de mera preferéncia
estética ou discriciondria, mas sim de requisitos objetivos e indispensaveis, conforme justificado a seguir:

3.2.2.1. Afinacdo (Temperamento): A padronizacio da afinacdo e da tonalidade do instrumento (como
instrumentos em Si bemol, Mi bemol, F4, etc.) é a espinha dorsal de uma banda musical. A divergéncia nesses
parametros impede o equilibrio harmoénico e a execu¢do do repertério planejado, inviabilizando a préatica de
conjunto.

3.2.2.2. Material de Fabricagio (Liga Metalica, Madeira, Resinas e Acabamento): O material interfere
diretamente na projecdo, no timbre, na ressonancia e, sobretudo, na durabilidade do patriménio publico.
Instrumentos de sopro ou percussdo fabricados com ligas de baixa qualidade ou materiais inadequados sofrem
oxidagdo precoce, perda de compressio e desgaste de chaves e sapatilhas, gerando custos crénicos de
manutengdo e descarte precoce do bem.

3.2.2.3. Tamanho, Dimensdes e Configuraciao Mecdnica (Chaveamento/Valvulas): O dimensionamento (como o
didmetro de campanas, calibres e tamanho do instrumento) dita a ergonomia necesséria para os musicos (muitas
vezes alunos em fase de crescimento) e o volume de som projetado. Além disso, a quantidade e a disposicao de
chaves, pistdes ou teclas sao requisitos pedagégicos: instrumentos com chaves a menos impedem a execucao de
notas de extensdo do repertério avangado.

3.2.24. Cor e Acabamento Estético (Laqueado, Prateado, Cromado, Niquelado): Em agrupamentos musicais
oficiais, como a Banda Municipal, a uniformidade visual é um requisito de representacao institucional em desfiles
civis, concertos e solenidades ptblicas. Ademais, o tipo de acabamento (ex: laqueado dourado vs. banho de prata)
altera a densidade do instrumento e, consequentemente, o timbre e a projecdo do som, além de possuir
resisténcias distintas ao suor e ao uso continuo ao ar livre.

3.2.3. Dessa forma, ndo se mostra tecnicamente vidvel a adocdo de especificacdes genéricas ou excessivamente
amplas. Alteracdes significativas nas dimensdes, materiais ou afinacdes comprometeriam irremediavelmente a
funcionalidade, o aprendizado pedagodgico, o equilibrio sonoro do conjunto e a compatibilidade com o acervo
instrumental ja existente no municipio, gerando evidente prejuizo a finalidade ptublica da contratacao.

3.2.4. Cumpre esclarecer que a abertura das especificagdes para termos genéricos quebraria o principio da
compatibilidade actstica e do equilibrio timbrico (balango sonoro) do conjunto. Uma banda musical ndo é um
somatorio de instrumentos isolados, mas sim um "organismo sonoro tnico". Se cada instrumento for adquirido
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com materiais, calibres de tubulagdo ou marcas de ligas metalicas drasticamente divergentes, o resultado sera
uma colcha de retalhos actstica, impedindo a homogeneidade do som do grupo (entonacao coletiva) e anulando
o esforco pedagogico de regéncia. A padronizacdo minima é o que garante que os novos instrumentos se
integrem harmonicamente ao acervo ja existente no municipio.

3.2.5. Ressalta-se, por oportuno, em atendimento aos principios da ampla competitividade e da isonomia, que as
especificacdes descritas ndo possuem carater restritivo ou direcionamento de marca. Os parametros fixados
representam o padrdo minimo de qualidade e desempenho aceitavel, sendo expressamente admitida a
participacdo de produtos de qualquer fabricante, desde que comprovem equivaléncia técnica integral com as
caracteristicas exigidas neste Termo de Referéncia.

3.3. Para melhor atender ao objeto da licitacdo constatamos a necessidade de o quantitativo ser licitado por itens,
conforme tabela abaixo:

e ces Valor Total
Item Descri¢ao Und Qtde Valor Unitario Estimado

1 Caixa/repique 06x14 UND 8 R$ 228,50 R$ 1.828,00
DADOS TECNICOS:
Dimensoes: 6x14"

Afinagdes: 6

Material: Aluminio cromado
Inclui: 1 par de baquetas
Inclui: 1 Talabarte

2 Bombo 30x16 UND 8 R$ 342,50 R$ 2.740,00
DADOS TECNICOS
Ferragens cromadas
|Altura: 30cm

Diametro: 16 polegadas
6 afinacdes

Corpo em aluminio

3 Pratos 13” em latao para fanfarra PAR 8 R$ 282,14 R$ 2.257,12
DADOS TECNICOS

Didmetro: 13 polegadas

Peso: aproximado entre 600 a 700g
cada (com alga)

Inclui:

2 pratos

2 algas em couro sintético

2 abafadores (uso opcional)

4 Caixa/Guerra 15x14 UND 8 R$ 235,66 R$ 1.885,28
DADOS TECNICOS
Material: Aluminio

Dimensoes: 15cm de altura x 14
polegadas de didmetro
Componentes: 6 afinadores cromados
Pele porosa - com talabarte
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Surdo 30x14 UND 8 R$ 254,17 R$ 2.033,36
DADOS TECNICOS

Corpo em liga de aluminio e zinco
Polegadas: 14

Peles: leitosas

6 afinadores em tirante

Corpo reforcado

[Ferragens resistentes com acabamento
anticorrosivo, preferencialmente na
cor preta.

Aros tipo chapa pretos

Completo com talabarte

Surdo 45x14 UND 8 R$ 362,35 R$ 2.898,80
DADOS TECNICOS

Corpo em liga de aluminio e zinco
Polegadas: 14

Peles: leitosas

6 afinadores em tirante

Corpo em liga de aluminio e zinco
reforcado

Ferragens pretas

|Aros tipo chapa, pretos - com colete

Pandeiro meia-lua UND 6 R$ 30,80 R$ 184,80
DADOS TECNICOS

Material: Policarbonato

16 pares de Platinelas em ago
inoxidavel

Cor: Preto

Possui empunhadura anatémica e
confortavel, com revestimento
emborrachado ou textura
antiderrapante, garantindo firmeza e
seguranca durante o uso

Escaleta 32 teclas UND R$ 148,45 R$ 890,70
DADOS TECNICOS 6
Escaleta de 32 teclas Afinagdao em C
(Do)

Placa de palhetas de boa resposta
sonora

IAcompanha bag para transporte
IAcompanha tubo de extensao
Acompanha bocal
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Lira horizontal profissional 29 teclas [UND 4 R$ 624,61 R$ 2.498,44
DADOS TECNICOS

Acompanha colete e suporte acoplado
especifico para colete, com extensao
de 21/3 oitavas.

Estrutura confeccionada em madeira e
aluminio tubular. As teclas sao
fabricadas em barras retangulares
com dimensdes aproximadas de 31,75
mm de largura e 9,53 mm de
espessura, em liga de aluminio
especial, proporcionando sonoridade
adequada.

|As notas (teclas) sao afinadas com
extensdo de D6 5 (C5) aMi 7 (E7) e
fixadas a estrutura por meio de
parafusos revestidos, com
ressonadores de silicone e assentadas
sobre corddo de algodao natural,
garantindo melhor propagacao sonora
e maior durabilidade.

Possui rebaixo na furagdo das teclas.
IAcompanha par de baquetas e colete.

Flauta Doce Soprano Germanica UND 5 R$ 32,18 R$ 160,90
DADOS TECNICOS:

A flauta deve possuir 3 partes
Modelo: flauta germanica.
MATERIAL

corpo: Resina ABS.

afinagdo: C (D9).

Tamanho aproximado: 32,5cm
Inclui: estojo de algoddo e manual de
digitacao.

Bateria profissional actistica UND 1 R$ 3.060,19 R$ 3.060,19
DADOS TECNICOS:

Bumbo: 20x16"

Tons: 10x8, 12x9"

Surdo: 14x14"

Caixa: 14x5,5"

Madeira: Casco confeccionado em
madeira tipo alamo (poplar) ou
material equivalente

PRATOS 01 Par de pratos tipo
Cymbal com aproximadamente 12"
01 Ataque 14"

FERRAGEM (CROMADA)

01 estante para Cymbal
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01 Estante de Caixa

01 Estante de Prato Reta
01 Pedal de Bumbo

01 Banco

12

Saxofone Tenor

DADOS TECNICOS

|Afinagdo: Si bemol (Bb)

Material: Latdo Amarelo
Acabamento: Laqueado

Chaves: Laqueadas, Boquilha Basica,
Flanela de Limpeza, escova secadora,
palheta, 6leo lubrificante, Correia e
Estojo Almofadado.

UND

R$ 3.330,44

R$ 6.660,88

13

Triton Tenor Drums

DADOS TECNICOS

Composto de 3 tambores, com fuste
confeccionado em Madeira,
acabamento em acabamento externo|
resistente, em material laminado oul
equivalente, preferencialmente na cor
branca.

Colete com varias regulagens de
altura do instrumento.

Aro: ferragens com acabamento]
resistente, preferencialmente na cor
[preta.

Medidas: 1 tom 08" - 4 afinagGes; 1
tom 10" - 4 afinacdes; 1 tom 12" - 6
afinacdes

UND

R$ 1.158,60

R$ 3.475,80

14

Clarinete 17 chaves com estojo
DADOS TECNICOS

Corpo ABS, parafusos em aco
inoxidavel.

Sistema boehm, corpo ¢/ acabamento
verniz brilhante, chaves niqueladas
com desenho ergonémico
contemporaneo, inclui boquilha,
ferragens reforcadas, possui estojo
(case).

UND

R$ 751,57

R$ 3.006,16

15

Trombone de Pisto Laqueado
DADOS TECNCIOS

Acabamento: Laqueado

Estojo

|Afinagdo: si bemol (Bb)
Calibre:12,40mm

Campana:203mm em latdo amarelo
Curva de Afinagdo: Cuproniquel
Pistdes: Cuproniquel com niquelado

UND

R$ 1.362,50

R$ 6.812,50

16

UND

R$ 2.604,62

R$ 13.023,10
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Bombardino Sib (Bb) Laqueado 3
Pistos

DADOS TECNICOS

Afinacdo: Bb (Si bemol)

3 Pistos de acionamento na posi¢do
vertical (em linha)

\Valvulas em ago inoxidavel

Porta lira com parafuso de fixagdo
Campana em latdo amarelo
Acabamento laqueado com detalhes
em niquelado

Bocal prateado.

Campana 280mm; - calibre 14.5m
\Acompanha 6leo lubrificante, luva,
flanela e case.

PESO APROX. MINIMO: 3,65 KG.

17

Trompete

DADOS TECNICOS

Material: latdo

Afinacdo: Bb

Inclui bocal

3 pistos laqueados sib completo
Vélvulas em ago inoxidéavel, encaixes
alpaca (liga metélica de cobre, zinco e
niquel).

Gatilho na 1% e 3* pompa, anel fixo na
terceira pompa e curva da terceira
pompa removivel.

Campana entre 12,3 cme 12,7 cm -
aproximadamente (4,84 polegadas) e
calibre interno entre 11,65 e 11,70 mm
- aproximadamente (0,46 polegadas);
com estojo.

R$ 864,46

R$ 3.457,84

18

Saxofone Alto

DADOS TECNICOS

‘Afinagdo: Mi bemol (Eb)

Material: Latdo Amarelo
Acabamento: Laqueado; Chaves:
Laqueadas;

Chaves com regulagem de abertura,
parafusos em aco inoxidéavel, apoio do
polegar regulével, chave de Sib grave
articulada, Chave de Fa agudo, Porta
lira, matéria prima de metal,
acabamento

laqueado, com estojo, boquilha e
flanela.

UND 2

R$ 2.324,71

R$ 4.649,42
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Tamanho aproximado: 26,00cm de
largura por 10,00 cm de altura e 63,00
cm de comprimento.

19 Tarol 14 Pol X 6 Cm em Aluminio UND 10 R$ 231,70 R$ 2.317,00
DADOS TECNICOS

Com corpo de aluminio e zinco leve.
Medidas: 14” x 6 cm, com 6
afinadores e tirantes,

Pele batedeira leitosa grossa
compativel para uso em fanfarra.
Pele de resposta cristal transparente
Esteira com 6 fios

Ferragens com acabamento
anticorrosivo, preferencialmente na
cor preta.

Aros em chapa

20 Sousafone UND 2 R$ 18.057,89 R$ 36.115,78
DADOS TECNICOS

Corpo e tubo de afinacao em latao
laqueado

Campana em Fibra de vidro
Afinagao Bb

3 pistos

Campana 660mm

Calibre 18.5mm

Porta Lira

Peso aproximado da Sousafone 11kgs.
Acompanha:

Bocal Prateado

Estojo extra luxo

Flanela

Total estimado: R$ 99.956,19

4.PRECO ESTIMADO A SER ADQUIRIDO DA LICITACAO

4.1. O valor estimado da licitagdo atinge o montante de R$ 99.956,19 (noventa e nove mil, novecentos e
cinquenta e seis reais e dezenove centavos).

5. DA EXECUCAO:

5.1. Prazo de entrega/execugdo:

5.1.1. Os instrumentos deverado ser entregues na Casa da Cultura Erci Oliveira Gaio - R. Pio XII, nimero 26 -
Centro de Itai6épolis/SC das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00

5.1.2.0 prazo para entrega serd de até 30 (trinta) dias tteis ap6s emissdo de Nota de Empenho.

5.1.3. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogacdo de prazo seja analisado,
ressalvadas situag¢des de caso fortuito e forca maior.

5.2. Os requisitos da contratacao abrangem os seguintes critérios:

5.2.1. Todos os instrumentos deverdo ser novos, de primeiro uso, fabricados em linha regular de producao,
vedando-se itens recondicionados, remanufaturados, de mostrudrio ou artesanais sem justificativa técnica;

5.2.2. Atender rigorosamente as normas técnicas nacionais e internacionais pertinentes a cada tipo de
instrumento, bem como padrdes de seguranca e qualidade previstos pelo fabricante;
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5.2.3. Apresentar padrdo de acabamento elevado, resisténcia e durabilidade compativeis com uso educacional
coletivo e institucional intenso, visando minimizar custos posteriores de manutencdo e reduzir riscos de
acidentes;

5.2.4. Possuir garantia minima de 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricacdo, a contar do recebimento
definitivo, com assisténcia técnica preferencialmente local ou regional;

5.2.5. Ser entregues acompanhados de todos os acessérios originais e essenciais, incluindo: estojos/cases,
boquilhas, baquetas, correias, manuais, certificados de garantia e quaisquer outros itens necessérios para o pleno
funcionamento didatico e musical;

5.2.6. Os instrumentos deverdo apresentar caracteristicas sonoras, ergondmicas e construtivas compativeis com o
perfil dos usuarios (alunos e mdusicos da Banda), favorecendo o aprendizado, a adaptagdo e o desempenho
artistico-pedagogico;

5.2.7. O fornecimento serd pontual, ndo continuo, correspondente ao atendimento integral das necessidades
atualmente identificadas, ndo caracterizando natureza continuada;

6.DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. O aceite ou aprovagdo dos instrumentos musicais pelo 6rgéo interessado no ato do recebimento néo exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vicios de qualidade, quantidade ou disparidades com as especificacoes
técnicas estabelecidas neste Estudo, caso sejam verificados posteriormente. Aplica-se, no que couber, o disposto
no Cédigo de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078,/1990.

6.2. Manter a qualidade e conformidade dos produtos fornecidos, repor o material em que se verifique danos em
decorréncia do transporte, bem como providenciar a substitui¢io dos mesmos no prazo maximo de 10 (dez) dias,
contados da notificacdo que lhe for entregue oficialmente;

6.3. A empresa deve garantir que os objetos fornecidos sejam fabricados com materiais de alta qualidade e de
acordo com os padrdes exigidos. Os produtos devem atender as especificagbes técnicas e requisitos estabelecidos
no contrato ou no edital de licitagdo. Qualquer desvio desses requisitos pode ser passivel de correcdo pela
empresa fornecedora.

6.4. Os objetos deverdo estar livres de defeitos de fabricagdo, vicios aparentes ou ocultos, e contar com garantia
minima legal, nos termos da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor), sem
prejuizo de eventual garantia contratual adicional oferecida pelo fabricante ou fornecedor.

7.DA SUBCONTRATACAO E DO CONSORCIO

7.1. E vedada a subcontratagdo ou transferéncia total ou parcial do objeto da contratagdo, salvo nas hipéteses
expressamente admitidas pela Administracao e desde que previamente autorizadas, observadas as disposigdes
legais aplicaveis.

7.2. Sera permitida a participacdo de empresas reunidas em consoércio, observadas as disposi¢des do art. 15 da Lei
n° 14.133/2021 e as condigdes estabelecidas no instrumento convocatério, devendo as empresas consorciadas
apresentar compromisso publico ou particular de constituigdo de consércio, indicar a empresa lider responsavel
pela representagdo perante a Administracdo e atender as demais exigéncias legais e editalicias aplicaveis.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Para o recebimento do objeto desta licitacdo, o CONTRATANTE designa os servidores nomeados pela
Portaria vigente, que fardo o recebimento nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.® 14.133/21, da seguinte
forma:

a) recebimento dos instrumentos sera realizado provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da
data de entrega no local indicado, para efeito de posterior verificacdo da conformidade com as especificagdes
técnicas e quantidades solicitadas na contratagdo. Durante esse periodo, os instrumentos serdo inspecionados
quanto a conformidade com as especificacdes técnicas exigidas, integridade fisica, acabamento e presenca dos
acessorios obrigatorios previstos neste Termo de Referéncia.

b) definitivamente, com a emissdo do respectivo termo de recebimento, apds a verificacdo do cumprimento das
exigéncias contratuais e consequente aceita¢do, no prazo maximo de 10 (dez) dias consecutivos contados apés o
recebimento provisorio.

b.1) na hipétese de a verificagdo a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.2. O recebimento provisério ou definitivo dos instrumentos ndo exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuizos resultantes do fornecimento inadequado ou incorreto dos materiais;
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9. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

9.1. Compete ao CONTRATANTE:

9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir davidas emergentes da execug¢do do objeto contratado;

9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisério. Se o objeto contratado ndo estiver de acordo com
as especificagges do CONTRATANTE, rejeitd-lo, no todo ou em parte. Do contririo, apés a andlise de
compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, serd lavrado o termo de recebimento definitivo;
9.1.2.1. comunicar & CONTRATADA, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas na
execucdo do objeto, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

9.1.3. efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente a aquisi¢do dos instrumentos, no prazo e
forma estabelecidos neste Termo de Referéncia;

9.2. O CONTRATANTE nao responderd por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados a execugdo do presente Termo de Referéncia, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA devera cumprir integralmente todas as obrigacdes constantes neste Termo de Referéncia,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da perfeita
execucdo do objeto, e, ainda:

10.1.1. Efetuar a entrega dos instrumentos musicais novos, no prazo, local e condi¢bes estabelecidos neste Termo
de Referéncia, acompanhados da respectiva Nota Fiscal;

10.1.2. Fornecer instrumentos musicais novos, sem uso, em perfeito estado de funcionamento, acondicionados em
suas embalagens originais, sem sinais de violacdo, umidade ou avarias, devidamente identificados;

10.1.3. Garantir que os instrumentos atendam integralmente as especificagdes técnicas exigidas, bem como as
normas aplicaveis, incluindo, quando couber, as normas da ABNT, INMETRO e demais regulamenta¢des
pertinentes;

10.1.4. Arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento, incluindo tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdencidrios, comerciais, frete, transporte, seguros, carga e descarga, embalagem e
quaisquer outras despesas necessarias a execucao do objeto;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados a Administragdo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execugdo do contrato, nos termos do art. 120 da Lei n° 14.133/2021;

10.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado pela Administragdo, os instrumentos que
apresentarem defeitos, vicios, avarias ou que estejam em desacordo com as especificacdes exigidas;

10.1.7. Prestar garantia minima dos instrumentos fornecidos, conforme especificado neste Termo de Referéncia,
assegurando assisténcia técnica e suporte quando aplicavel;

10.1.8. Manter, durante toda a execucdo contratual, as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitacdo;
10.1.9. Prestar todas as informacdes e esclarecimentos solicitados pela fiscalizacdo do contrato;

10.1.10. Atender prontamente as determinagdes da fiscalizacao, designada pela Administracdo, relacionadas a
execucao do objeto;

10.1.11. N&o transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto da contratacdo, salvo mediante autorizacdo
expressa da Administracado;

10.1.12. Responsabilizar-se pela qualidade, durabilidade, seguranca e desempenho dos instrumentos fornecidos;
10.1.13. Cumprir a legislacdo aplicavel, incluindo normas de seguranca, transporte e comercializacdo dos
produtos;

10.1.14. Informar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorréncia que possa comprometer a execugao do
contrato;

10.1.15. Comunicar previamente qualquer alteracdo de endereco, telefone ou e-mail durante a vigéncia do
contrato;

10.1.16. Garantir que os produtos sejam fornecidos por fabricante ou fornecedor devidamente regularizado;
10.1.17. Responsabilizar-se pela guarda, transporte e integridade dos instrumentos até a entrega definitiva;
10.1.18. Emitir a Nota Fiscal correspondente ao fornecimento, conforme exigéncias legais;

10.1.19. Atender as exigéncias de inclusdo previstas em lei, especialmente quanto a reserva de cargos, quando
aplicavel;

10.1.20. Apresentar, quando solicitado, catidlogo, ficha técnica ou prospecto dos instrumentos ofertados, para fins
de verificagdo de conformidade;

10.1.21. Arcar com eventuais prejuizos decorrentes de falhas no fornecimento, inclusive substituicdes e
indenizag¢des cabiveis;

10.1.22. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Termo de Referéncia, sob pena de aplicacao das
sangoes previstas.
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11. DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO

11.1. O Contrato devera ser cumprido fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas acordadas e as normas
da Lei n° 14.133/21, e cada parte responderd pelas consequéncias da inexecucgdo total ou parcial de suas
obrigacoes (Lei n® 14.133/21, art. 115, caput );

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de entrega sera
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, devendo tais circunstancias ser anotadas mediante
simples apostila (Lei n® 14.133/21, art. 115, § 5°);

11.3. O fornecimento dos instrumentos devera ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/21, art. 117, caput );

11.3.1. O fiscal do contrato anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas ao fornecimento dos
instrumentos, determinando o que for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados (Lei
n°®14.133/21, art. 117, § 1°);

11.3.2. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para adoc¢do das medidas convenientes,
sobre qualquer situagdo que demande decisdo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei n® 14.133/21,
art. 117, § 2°);

11.4. A CONTRATADA seré obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os
instrumentos em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes do fornecimento ou dos materiais
empregados (Lei n° 14.133/21, art. 119);

11.5. A CONTRATADA sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administracdo ou a terceiros em
razdo do fornecimento dos instrumentos, ndo excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza¢do ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n° 14.133/21, art. 120);

11.6. Somente a CONTRATADA sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento dos instrumentos (Lei n° 14.133/21, art. 121, caput);

11.6.1. A inadimpléncia da CONTRATADA em relacdo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo
transferird a Administracao a responsabilidade pelo seu pagamento e ndo podera onerar o objeto do contrato (Lei
n°®14.133/21, art. 121, § 1°);

11.7. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletronica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, § 2°);

11.8. O CONTRATANTE podera convocar representante da CONTRATADA para adogdo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato (Decreto Municipal n° 3.000/2023);

11.9. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade convocara o representante
da CONTRATADA para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizagdo, que conterd informagdes
acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para o fornecimento dos
instrumentos, do plano complementar de execucdo do fornecedor, quando houver, do método de aferi¢do dos
resultados e das sancdes aplicaveis, dentre outros (Decreto Municipal n° 3.000/2023);

11.10. O acompanhamento e a fiscalizacdo do fornecimento dos instrumentos, assim como o recebimento e
conferéncia dos itens, serdo realizados pela servidora Lidiane Hellmann da Cruz Gaudéncio - Técnica em
Administracdo - que atestara a entrega da mercadoria e avaliard a correta especificacdo no documento fiscal
correspondente, provisoriamente, e posteriormente no termo de recebimento definitivo, que servird como meio
de avaliagdo do cumprimento das obriga¢des contratuais e constituird requisito indispenséavel para a liberagao do
pagamento, obedecendo aos prazos da lei de licitagao;

11.11. A gestdo e o acompanhamento da execucdo contratual serdo de responsabilidade da servidora Helen
Scarlet Schneider, designada para atuar como gestora do contrato;

11.12. O recebimento definitivo dos instrumentos desta licitagdo somente se efetivard com a atestagdo referida no
item anterior;

11.13. A EMPRESA ¢ obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalizacdo do fornecimento dos
instrumentos pelos chefes dos setores solicitantes do MUNICIPIO, bem como permitir o acesso a informagdes
consideradas necessarias;

11.14. O Municipio reserva-se o direito de nado receber os itens com atraso ou em desacordo com as especificacdes
e condicdes constantes deste edital, podendo aplicar as penalidades e sangdes previstas ou rescindir o contrato e
aplicar o disposto na Lei Federal n® 14.133/21;

12. DO PAGAMENTO



L

A 3
g ITRIOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria Municipal de Indastria, Comércio, Cultura e Turismo

12.1. O pagamento serd efetuado apds a entrega dos instrumentos musicais, acompanhada da respectiva Nota
Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do ateste da despesa pela Comissao
designada pelo CONTRATANTE por meio de Portaria, sendo a data do ateste aquela constante no Termo de
Recebimento Definitivo.

12.1.1. As Notas Fiscais relativas ao fornecimento dos instrumentos deverao ser emitidas e entregues até o dia 20
de cada més, considerando-se, para fins de faturamento, as entregas realizadas no periodo compreendido entre o
dia 20 do més anterior e o dia 19 do més corrente. No primeiro faturamento, podera haver emissdo proporcional
para adequacao do periodo. As entregas realizadas apos essa data deverdo ser faturadas no més subsequente.
12.2. A CONTRATADA devera emitir documento fiscal em conformidade com a legislacao tributaria vigente, sob
pena de devolugao para correcao.

12.2.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou qualquer circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa, o pagamento
ficara suspenso até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, reiniciando-se a contagem do prazo ap6s
a regularizacdo, observada a ordem cronolégica de pagamentos.

12.3. Serdo retidos na fonte os tributos e contribui¢des, conforme legislagdo e instru¢des normativas vigentes dos
Orgaos competentes.

12.4. A retencdo prevista na Instrucdo Normativa RFB n° 1.234/2012 ndo sera efetuada caso a CONTRATADA
comprove, mediante declaracdo, sua op¢do pelo Simples Nacional, nos termos da legislacdo vigente, devendo
manté-la atualizada.

12.4.1. Enquanto ndo houver convénio firmado com a Receita Federal do Brasil para retencao de tributos federais,
as Notas Fiscais ndo deverao conter retenc¢do de PIS, COFINS e CSLL.

12.5. Quando os recursos forem provenientes de convénios, contratos de repasse ou financiamentos, os
pagamentos ficardo condicionados ao efetivo repasse dos recursos pelo 6rgao concedente.

12.6. A atualizagdo monetdria de valores eventualmente pagos em atraso serd calculada com base na variagdo do
Indice de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo IBGE, a partir da data final do prazo de pagamento
até a data do efetivo pagamento.

12.7. Para fins de pagamento, a CONTRATADA devera informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante os
dados bancarios (banco, agéncia e conta corrente), sendo vedado o pagamento por meio de boleto bancario.

12.8. Para fins de adjudicacdo, homologacdo e empenho, os valores poderdo sofrer arredondamento para até duas
casas decimais, desconsiderando-se as casas posteriores.

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO

13.1. Os precos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do
orcamento estimado, em 24 de abril de 2026.

13.2. Ap6s o interregno de 1 (um) ano, mediante requerimento da CONTRATADA, os pregos iniciais poderao ser
reajustados mediante aplicacio do IPCA (Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo), apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ou outro indice oficial que venha a substitui-lo.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano sera contado a partir dos efeitos
financeiros do tltimo reajuste concedido.

13.4. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, a CONTRATANTE pagard a
CONTRATADA a importancia calculada pela tdltima variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente
tao logo seja divulgado o indice definitivo.

13.5. Na aferigao final, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou ndo possa mais ser utilizado, sera
adotado, em substituicao, aquele que vier a ser determinado pela legislagdo vigente.

13.7. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes poderdo eleger novo indice oficial,
mediante termo aditivo, para reajustamento do valor remanescente do contrato.

Do reequilibrio econémico-financeiro

13.8. Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato na hipétese de
superveniéncia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, caso fortuito, forca maior,
fato do principe ou fato da Administracdo, que impactem de forma comprovada a equagdo econdmico-financeira
originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alinea “d”, da Lei n® 14.133/2021.

13.8.1. O pedido de reequilibrio econdmico-financeiro devera ser formalmente apresentado pela parte interessada,
mediante requerimento fundamentado e acompanhado da documentagdo comprobatéria pertinente.

13.8.2. A Administragdo analisara tecnicamente o pedido e, sendo reconhecido o desequilibrio, promovera a
recomposi¢do contratual por meio juridicamente adequado, formalizado mediante termo aditivo.

13.8.3. O reequilibrio econémico-financeiro ndo se confunde com o reajuste contratual previsto nesta cldusula,
possuindo natureza excepcional e aplicabilidade condicionada a efetiva comprovagao dos pressupostos legais.
Das altera¢des contratuais
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13.9. Eventuais altera¢6es contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133 /2021.
13.9.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. DA APRESENTACAO DA FICHA TECNICA

14.1. Encerradas as fases de julgamento das propostas e de habilitacdo, e constatada a habilitagido da licitante e sua
condi¢do de vencedora dos respectivos itens, o Pregoeiro solicitard a apresentacdo de catalogo, ficha técnica,
folder ou documento equivalente, de forma eletrénica e individualizada por item ofertado.

14.1.1. A documentagdo devera ser encaminhada no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
abertura da sessdo publica do pregdo, exclusivamente para fins de verificagio de conformidade com as
especifica¢des técnicas constantes do Apéndice II deste Termo de Referéncia.

14.1.2. A exigéncia tem por finalidade permitir a conferéncia objetiva das caracteristicas dos itens ofertados,
assegurando aderéncia integral aos requisitos técnicos previamente definidos, antes da fase de aceitacao do
objeto.

14.1.3. No caso especifico da aquisi¢do de instrumentos musicais, a apresentacdo de catalogo, ficha técnica, folder
ou documento equivalente destina-se exclusivamente a comprovagdo documental dos requisitos técnicos
estabelecidos no Apéndice II deste Termo de Referéncia, permitindo a verificagdo objetiva dos seguintes
elementos:

a) Conformidade do modelo, padrdo construtivo e caracteristicas funcionais do instrumento ofertado com o
descritivo técnico do Apéndice I ;

b) Atendimento as dimensdes e especificagdes fisicas exigidas, conforme pardmetros definidos no Apéndice II ;

c) Compatibilidade dos materiais, componentes estruturais e sistemas de afinagdo com as exigéncias técnicas
estabelecidas no Apéndice II ;

d) Identificacdo dos itens e acessérios obrigatérios inclusos no fornecimento, conforme expressamente previsto no
ApéndiceII ;

e) Demonstracgdo inequivoca da conformidade técnica do produto ofertado, com base em documentacéo oficial do
fabricante, limitada estritamente aos requisitos objetivos constantes do Apéndice II .

14.2. CRITERIO EXCLUSIVO DE AVALIACAO

14.2.1. A analise da documentagdo técnica terd como tnico parametro de verificagdo os critérios objetivos
estabelecidos no Apéndice II ~deste Termo de Referéncia, ndo sendo admitida interpretacdo diversa,
complementar ou discriciondria.

14.3. COMISSAO E FORMA DE ANALISE

14.3.1. A analise sera realizada por Comissdo Especial de Avaliagdo, formalmente designada pela Administracao,
limitada a conferéncia de atendimento ou ndo atendimento dos requisitos expressamente previstos no Apéndice
II.

14.3.2. A anélise serd formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, com indica¢do individualizada do
atendimento de cada requisito constante do Apéndice II , com base exclusivamente na documentagdo
apresentada.

14.4. PUBLICIDADE E PRAZO

14.4.1. As sessdes de andlise serdo previamente divulgadas por meio do sistema eletrdnico e/ou comunicagdo
oficial, com antecedéncia minima de 03 (trés) dias tteis.

14.4.2. A avaliagdo técnica serd concluida no prazo maximo de 07 (sete) dias tteis apds o recebimento da
documentacgio.

14.5. RESULTADO DA ANALISE

14.5.1. O parecer técnico indicara exclusivamente os seguintes resultados:

a) Aprovado, quando a documentacdo comprovar o atendimento integral a todos os requisitos previstos no
Apéndice-1I;

b) Reprovado, quando houver auséncia de documentagdo exigida ou descumprimento de qualquer requisito
técnico previsto no Apéndice II .

14.5.2. A aprovagdo da documentagdo técnica constitui condicdo obrigatéria para a aceitacdo do item e
prosseguimento para homologacao.

15. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

15.1 O licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente, de acordo com o que estabelece o art.
155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e conforme processo administrativo descrito no art. 70 e
seguintes do Decreto Municipal n°® 3.000/2023, pelas seguintes infragdes:

15.1.1 dar causa a inexecugdo parcial do contrato;



L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria Municipal de Indastria, Comércio, Cultura e Turismo

15.1.2 dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo, ao funcionamento dos
servicos publicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 dar causa a inexecucéao total do contrato;

15.1.4 deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;

15.1.5 ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6 ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacdo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7 ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado;

15.1.8 apresentar declaracao ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa durante a
licitacdo ou a execugdo do contrato;

15.1.9 fraudar a licitacdo ou praticar ato fraudulento na execucdo do contrato;

15.1.10 comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;

15.1.12 praticar ato lesivo previsto a administracdo publica nos termos do art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013;

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.2 Serdo aplicadas ao responsavel pelas infracdes administrativas previstas as seguintes sangdes:

15.2.1 adverténcia, que sera aplicada quando ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma:

15.2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execucdo das etapas previstas no Cronograma Fisico-financeiro por até 90 (noventa) dias
implicard multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor da obrigacdo inadimplida, por dia
corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, sera aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor da fase, etapa
ou parcela do servigo.

c¢) A aplicagdo de multa de mora podera, nos termos do instrumento convocatério ou do contrato, ser
concomitante com as multas por inexecugdo total ou parcial do contrato ou com as outras sangdes de que trata
esta clausula.

d) A Administragdo, considerando a conveniéncia e a oportunidade, podera rescindir o contrato ou anular a Nota
de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 (noventa) dias corridos.

15.2.2.2 Por inexecugdo total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderd ser aplicada multa por inexecugdo parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do valor do
Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item ndo cumprido, caso a Contratada descumpra qualquer condicao
ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/ Autorizagdo Fornecimento/ Ata de Registro de Pregos.

b) Quando a Contratada der causa a rescisao, serd aplicada a multa por inexecucéo total do ajuste de 20% (vinte
por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuizo da multa de mora ou das demais sanc¢des de que trata a
Lei.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;

15.2.3.1 A sangdo prevista neste sub item serd aplicada ao responsavel pelas infra¢des administrativas quando nao
se justificar a imposigdo de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no &mbito do
Municipio, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sancdo prevista neste sub item que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave que a sangdo
referida no sub item 15.2.3, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no &mbito da Administracdo Publica
direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis)
anos.

16. DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA
16.1. Os custos com a presente contratagdo correrdo por conta da seguinte dotacdo orcamentaria:

Acao 2058 - Manutencao do Departamento de Cultura
Referéncia 159

Modalidade de Aplicacao 3449000000000000000 - Aplicagoes diretas
Vinculo 150070001000

17. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

17.1. A solugdo proposta consiste na contratagdo de empresa(s) para o fornecimento de instrumentos musicais
novos, conforme especificacdes técnicas definidas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referéncia,
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visando a reposicao de itens desgastados, a complementacao do acervo existente e ao adequado atendimento das
atividades desenvolvidas pela Banda Musical do Municipio de Itaiépolis.

17.2. A contratacdo contempla o fornecimento integral dos instrumentos, devidamente acondicionados,
acompanhados de todos os acessérios necessarios ao seu pleno funcionamento, bem como garantia minima
contra defeitos de fabricacao, conforme exigido nas especificagdes técnicas.

17.3. Os instrumentos deverdo atender a padrdes de qualidade e desempenho compativeis com as atividades
desenvolvidas, assegurando durabilidade, seguranca e eficiéncia no uso continuo.

17.4. A entrega devera ocorrer conforme prazos e condicoes estabelecidos no Termo de Referéncia, sendo os itens
submetidos a verificagdo quanto a conformidade com as especificagdes técnicas e a aceitagdo pela Administragdo.
17.5. A solugdo adotada ndo envolve prestacdao continuada de servigos, limitando-se ao fornecimento dos bens,
sendo considerada a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, econdmico e operacional, especialmente
diante da necessidade de recomposicdo e ampliacdo do acervo instrumental do Municipio.

17.6. Ressalta-se, ainda, que a presente contratagdo esta vinculada a aplicagdo de recursos repassados ao
Municipio com destinacdo especifica para aquisicdo de instrumentos musicais, devendo sua execugdo observar
rigorosamente a finalidade estabelecida no instrumento de repasse.

18. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

18.1. Forma de Selecao e Critério de Julgamento

18.1.1. O fornecedor sera selecionado por meio de procedimento licitatério, na modalidade Pregao Eletronico,
adotando-se o critério de julgamento pelo Menor Preco por ITEM.

18.1.2. A adjudicacdo serd realizada por item, conforme a divisao da licitacdo.

18.1.3. O Modo de Disputa serd Aberto, permitindo ampla participacdo.

19. DA HABILITACAO
19.1. Ressalvado o disposto no subitem acima, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s) devera(do) encaminhar a
seguinte documentagdo para fins de habilitacao:

19.1.1. Habilitacao Juridica

19.1.1.1. Pessoa Juridica

I - Registro Comercial, Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - CCMEI, Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social e suas alteracdes, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se
tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ac¢des, de documento de eleicdo de
seus atuais administradores; inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercicio; ou decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pafs, em vigor.

a) A licitante podera apresentar a versao consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado
de todas as alteracdes posteriores, caso houver.

b) Somente seré(ao) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a documentacdo exigida, o
ramo pertinente ao objeto desta contratagdo no seu objeto social.

¢) O Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - CCMEI somente serd exigido quando
permitida a participagdo do MEI situagdo que pode ser verificada na tabela do Apéndice I deste Termo de
Referéncia.

19.1.2. Habilitacao Fiscal

I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentagdo da Certidao de Tributos e
Contribui¢bes Federais e Divida Ativa da Unido, abrangendo inclusive as contribui¢des sociais previstas nas
alineas 'a' a 'd' do pardgrafo tinico do art. 11 da Lei n.® 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

III - Certidao Negativa de Débito com a Fazenda do Municipio onde for sediada a empresa.

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo, FGTS, em vigor, demonstrando a
situagdo regular ao cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei.

19.1.3. Habilitagao Trabalhista
I - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdao da
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor.

19.1.4. Qualificagio Técnica
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19.1.4.1. As empresas participantes deverdo apresentar:

a) Apresenta¢do de no minimo 1 (um) atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito pablico
ou privado comprovando a aptiddo da licitante para o fornecimento do(s) produto(s) idéntico(s) ou similar(es)
aos objetos licitados, devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou o6rgao
tomador do fornecimento;

a.1) A exigéncia de atestado de fornecimento visa garantir que a licitante possua experiéncia prévia na fabricacdo
e entrega de instrumentos similares aos objetos deste Termo de Referéncia. Considerando que os instrumentos
devem atender a especificagdes técnicas detalhadas, como qualidade dos materiais, acabamento, durabilidade e
prazos de entrega, é essencial que o fornecedor demonstre sua capacidade de cumprir requisitos semelhantes em
contratos anteriores. Essa exigéncia se justifica pela necessidade de assegurar a confiabilidade do fornecimento,
minimizando riscos de atrasos, produtos inadequados ou nao conformes.

a.2) Os atestados deverdo referir-se a fornecimentos realizados no ambito da atividade econdémica principal ou
secundaria especificada no contrato social vigente da licitante;

20. DAS DISPOSICOES GERAIS

20.1. Eventuais solicitagdes de informagdes, esclarecimentos técnicos ou administrativos referentes ao objeto deste
Termo de Referéncia deverdo ser encaminhadas diretamente ao Setor de Licitagdes e Contratos do Municipio de
Itaiépolis/SC, por meio do telefone (47) 99781-1547 em dias tteis, no horario das 8h as 12h e das 13h as 17h; ou
pelo e-mail licitacao@itaiopolis.sc.gov.br.

20.2. O prazo para envio de solicitacdes de informacdes ou esclarecimentos sera até as 12:00 (meio-dia) do tltimo
dia do prazo de recebimento das propostas adicionais.

20.3. Este Termo de Referéncia, juntamente com seus anexos, constitui documento técnico que orientara todas as
etapas da contratagdo, execucdo, fiscalizagdo e recebimento dos objetos, prevalecendo sobre quaisquer
entendimentos, orientagdes ou comunicag¢des informais que, porventura, possam divergir de seu contetido.

20.4. A participacdo dos interessados na presente contratacdo implica o pleno conhecimento e a aceitacdo de todas
as condigdes

estabelecidas neste Termo de Referéncia, bem como na legislagdo vigente

ApéndiceI |- |Imagens de referéncia e descrigdo técnica

Apéndice II |- | Critérios para Analise Técnica de Instrumentos Musicais

21. Faz parte deste Termo de Referéncia:

Documento assinado digitalmente

A . LIDIANE HELLMANN DA CRUZ GAUDENCIO
Termo de Referéncia elaborado por: g \Lb Data: 02/06/2026 14:34:05-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Lidiane Hellmann da Cruz Gaudéncio
Matricula 8683
Técnica em Administragdo

Documento assinado digitalmente

“b DENISE MARCINIAK SEBBEN
g Data: 02/06/2026 14:30:50-0300

Verifique em https://fvalidar.iti.gov.br

Ciente:

Denise Marciniak Sebben
Secretaria de Industria, Comércio, Cultura e Turismo
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APENDICE I

Imagens de referéncia e descricao técnica

Item

Imagem de Referéncia

Descricao

Caixa/repique 06x14
DADOS TECNICOS:
Dimensdes: 6x14"

Afinagdes: 6

Material: Aluminio cromado
Inclui: 1 par de baquetas
Inclui: 1 Talabarte

FUELERD |

Bombo 30x16

DADOS TECNICOS
Ferragens cromadas
Altura: 30cm
Diametro: 16 polegadas
6 afinacoes

Corpo em aluminio

Pratos 13” em latao para fanfarra

DADOS TECNICOS

Diametro: 13 polegadas

Peso: aproximado entre 600 a 700g cada (com
alca)

Inclui:

2 pratos

2 algas em couro sintético

2 abafadores (uso opcional)

Caixa/Guerra 15x14

DADOS TECNICOS

Material: Aluminio

Dimensdes: 15cm de altura x 14 polegadas de
didmetro

Componentes: 6 afinadores cromados

Pele porosa - com talabarte
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Surdo 30x14

DADOS TECNICOS

Corpo em liga de aluminio e zinco
Polegadas: 14

Peles: leitosas

6 afinadores em tirante

Corpo reforcado

Ferragens resistentes com  acabamento
anticorrosivo, preferencialmente na cor preta.
Aros tipo chapa pretos

Completo com talabarte

Surdo 45x14

DADOS TECNICOS

Corpo em liga de aluminio e zinco
Polegadas: 14

Peles: leitosas

6 afinadores em tirante

Corpo em liga de aluminio e zinco refor¢cado
Ferragens pretas

Aros tipo chapa, pretos - com colete

Pandeiro meia-lua

DADOS TECNICOS

Material: Policarbonato

16 pares de Platinelas em aco inoxidavel

Cor: Preto

Possui empunhadura anatomica e

confortavel, com revestimento emborrachado
ou textura antiderrapante, garantindo firmeza
e seguranca durante o uso

Escaleta 32 teclas

DADOS TECNICOS

Escaleta de 32 teclas Afinacdo em C (D9)
Placa de palhetas de boa resposta sonora
Acompanha bag para transporte
Acompanha tubo de extensao
Acompanha bocal
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9 Lira horizontal profissional 29 teclas

DADOS TECNICOS

) Acompanha colete e suporte acoplado
i {‘ / /‘ especifico para colete, com extensdo de 2 1/3
| | oitavas.

SN Estrutura confeccionada em madeira e
aluminio tubular. As teclas sdo fabricadas em
barras  retangulares  com  dimensdes
aproximadas de 31,75 mm de largura e 9,53
mm de espessura, em liga de aluminio
especial, proporcionando sonoridade
adequada.

As notas (teclas) sdo afinadas com extensdo de
D6 5 (C5) a Mi 7 (E7) e fixadas a estrutura por
meio de  parafusos revestidos, com
ressonadores de silicone e assentadas sobre
corddo de algodao natural, garantindo melhor
propagacdo sonora e maior durabilidade.
Possui rebaixo na furagao das teclas.
Acompanha par de baquetas e colete.

10 Flauta Doce Soprano Germanica

DADOS TECNICOS:

A flauta deve possuir 3 partes

Modelo: flauta germénica. MATERIAL

corpo: Resina ABS.

afinagdo: C (D9).

> Tamanho aproximado: 32,5cm

7 Inclui: estojo de algoddo e manual de
digitacao.

11 Bateria profissional actistica

DADOS TECNICOS:

Bumbo: 20x16"

i Tons: 10x8, 12x9"

' Surdo: 14x14"

Caixa: 14x5,5"

Madeira: Casco confeccionado em madeira
tipo alamo (poplar) ou material equivalente
PRATOS 01 Par de pratos tipo Cymbal com
aproximadamente 12"

01 Ataque 14"

FERRAGEM (CROMADA)

\ 01 estante para Cymbeal

01 Estante de Caixa

01 Estante de Prato Reta

01 Pedal de Bumbo

01 Banco

12 Saxofone Tenor

DADOS TECNICOS

Afinacdo: Si bemol (Bb)

Material: Latdo Amarelo

Acabamento: Laqueado

Chaves: Laqueadas, Boquilha Basica, Flanela
de Limpeza, escova secadora, palheta, 6leo
lubrificante, Correia e Estojo Almofadado
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13 Triton Tenor Drums
DADOS TECNICOS
Composto de 3 tambores, com fuste
n p confeccionado em Madeira, acabamento em
chmg acabamento externo resistente, em material
laminado ou equivalente, preferencialmente na
cor branca.
Colete com varias regulagens de altura do
instrumento.

Aro: ferragens com acabamento resistente,
preferencialmente na cor preta.

Medidas: 1 tom 08" - 4 afinagdes; 1 tom 10" - 4
afinacoes; 1 tom 12" - 6 afinagdes

14 Clarinete 17 chaves com estojo

DADOS TECNICOS

Corpo ABS, parafusos em ago inoxidavel.
Sistema boehm, corpo ¢/ acabamento verniz
brilhante, chaves niqueladas com desenho
ergondmico contemporaneo, inclui boquilha,

ferragens reforcadas, possui estojo (case).

15 Trombone de Pisto Laqueado
DADOS TECNCIOS
Acabamento:Laqueado

Estojo

Afinagdo: si bemol (Bb)
Calibre:12,40mm

Campana:203mm em latdo amarelo
Curva de Afinagdo: Cuproniquel
Pistdes: Cuproniquel com niquelado

16 Bombardino Sib (Bb) Laqueado 3 Pistos
DADOS TECNICOS

Afinacéo: Bb (Si bemol)

3 Pistos de acionamento na posicao vertical
(em linha)

Vélvulas em aco inoxidavel

Porta lira com parafuso de fixagdo

Campana em latdo amarelo

Acabamento laqueado com detalhes em
niquelado

Bocal prateado.

Campana 280mm; - calibre 14.5m

Acompanha 6leo lubrificante, luva, flanela e
case.

PESO APROX. MINIMO: 3,65 KG.
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17 Trompete

DADOS TECNICOS

Material: latdo

Afinagao: Bb

Inclui bocal

3 pistos lagueados sib completo

Vélvulas em aco inoxidavel, encaixes alpaca
(liga metalica de cobre, zinco e niquel).

Gatilho na 1* e 3* pompa, anel fixo na terceira
pompa e curva da terceira pompa removivel.
Campana entre 123 cm e 12,7 cm -
aproximadamente (4,84 polegadas) e calibre
interno entre 11,65 e 11,70 mm -
aproximadamente (0,46 polegadas); com

estojo.
18 Saxofone Alto
DADOS TECNICOS
Afinacdo: Mi bemol (Eb)
Material: Latdo Amarelo
Acabamento: Laqueado; Chaves: Laqueadas;
Chaves com regulagem de abertura, parafusos
em aco inoxidéavel, apoio do polegar regulavel,
chave de Sib grave articulada, Chave de Fa
agudo, Porta lira, matéria prima de metal,
acabamento
laqueado, com estoio, boquilha e flanela.
Tamanho aproximado: 26,00cm de largura por
10,00 cm de altura e 63,00 cm de comprimento.
19 Tarol 14 Pol X 6 Cm em Aluminio
DADOS TECNICOS
Com corpo de aluminio e zinco leve.
Medidas: 14” x 6 cm, com 6 afinadores e
tirantes.
Pele batedeira leitosa grossa compativel para
uso em fanfarra.
Pele de resposta cristal transparente
Esteira com 6 fios
Ferragens com acabamento anticorrosivo,
preferencialmente na cor preta.
Aros em chapa
20 Sousafone
DADOS TECNICOS

Corpo e tubo de afina¢ao em latdo laqueado
Campana em Fibra de vidro

Afinagédo Bb

3 pistos

Campana 660mm

Calibre 18.5mm

Porta Lira

Peso aproximado da Sousafone 11kgs.
Acompanha:

Bocal Prateado

Estojo extra luxo

Flanela
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Apéndice II deste Termo de Referéncia

Critérios para Analise Técnica de Instrumentos Musicais

Este documento estabelece os critérios objetivos para a avaliacao técnica dos instrumentos musicais e
acessorios. A andlise consistira exclusivamente na conferéncia das especifica¢cdes técnicas constantes na ficha
técnica, catalogo, folder ou documento equivalente apresentado pela licitante, para verificacdo da

conformidade do produto ofertado.

1. CAIXA/REPIQUE 06x14

Requisito Especificacao Forma de verificacao

Verificacdao da conformidade das
dimensoes informadas na
documentacao técnica do fabricante,
mediante comparagdo com o descritivo
técnico constante no Apéndice II do
Termo de Referéncia.

Verificagdo do material informado na
documentacao técnica do fabricante,
mediante conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .
Verificacdo da quantidade de afinagdes
informada na documentacéao técnica do
Afinagbes 06 unidades fabricante, mediante conferéncia com o
descritivo técnico constante no
Apéndice II .

Verificacdao dos acessoérios declarados
na documentacéo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

Dimensdes 06” x 14"

Material do corpo Aluminio cromado

Acessoérios Baquetas e talabarte

() APROVADO

() REPROVADO

2. BOMBO 30x16

Requisito Especificacdo Forma de verificacao

Verificacdo da conformidade das
dimensdes informadas na
documentagdo técnica do fabricante,
mediante comparac¢do com o descritivo
técnico constante no Apéndice II do
Termo de Referéncia.

Verificacdo do material informado na
documentagéo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .
Verificagdo da quantidade de afinagoes
informada na documentagao técnica do
fabricante, mediante conferéncia com o
descritivo técnico constante no

Dimensdes 30cm x 16”

Material Aluminio

Afinagoes 06 unidades
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ApéndiceII .

Verificacdo dos acessorios declarados
na documentagao técnica do fabricante,

Ferragens Cromadas mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .
( ) APROVADO
( ) REPROVADO
3. PRATOS 13”
Requisito Especificacdo Forma de verificacao
Verificagdo da conformidade das
dimensdes informadas na
A ” documentagao técnica do fabricante,
Didmetro 13 . N .
mediante comparagdo com o descritivo
técnico constante no Apéndice II do
Termo de Referéncia.
Verificacdo do material informado na
Material Latio docu.mentagao teAcm’ca do fabrlcan.te:,
mediante conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II ..
Verificacdo dos acessoérios declarados
Acessérios Alcas e abafadores na documentacao técnica do fabricante,

mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

() APROVADO

() REPROVADO

4. CAIXA/GUERRA 15x14

Requisito

Especificacdo

Forma de verifica¢ao

Dimensoes

15" x 14”7

Verificacdo da conformidade das
dimensdes informadas na documentacéo
técnica do fabricante, mediante
comparagdo com o descritivo técnico
constante no Apéndice II do Termo de
Referéncia.

Material

Aluminio

Verificacdo do material informado na
documentagdo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .

Afinagbes

06 afinadores

Verificacdo da quantidade de afinagdes
informada na documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia com o
descritivo técnico constante no Apéndice
II.

Pele

Tipo porosa

Verificagdo do tipo de pele declarados na
documentacgéao técnica do fabricante,
mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

() APROVADO
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() REPROVADO

5. SURDO 30x14

Requisito

Especificacao

Forma de verificacao

Dimensoes

307 x 14”7

Verificacdo da conformidade das
dimensdes informadas na documentacao
técnica do fabricante, mediante
comparacao com o descritivo técnico
constante no Apéndice II do Termo de
Referéncia.

Material

Liga aluminio e zinco

Verificacdo do material informado na
documentacgéao técnica do fabricante,
mediante conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .

Aros

Chapa preferencialmente na
cor preta

Verificagdo da cor da chapa declarados
na documentacgéo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

Afinagdes

06 unidades

Verificacdo da quantidade de afinagdes
informada na documentacéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia com o
descritivo técnico constante no Apéndice
11

() APROVADO

() REPROVADO

6. SURDO 45x14

Requisito

Especificacao

Forma de verificacao

Dimensoes

45" x 14”7

Verificagdo da conformidade das
dimensdes informadas na documentacao
técnica do fabricante, mediante
comparacao com o descritivo técnico
constante no Apéndice II do Termo de
Referéncia.

Material

Liga aluminio e zinco

Verificacdo do material informado na
documentacgéao técnica do fabricante,
mediante conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .

Aros

Chapa preferencialmente na
cor preta

Verifica¢do da cor da chapa declarados
na documentacgéo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

Acessorio

Colete incluso

Verificacdo dos acessoérios declarados na
documentacgéao técnica do fabricante,
mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

() APROVADO
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() REPROVADO

7. PANDEIRO MEIA-LUA

Requisito

Especificacdao

Forma de verificagao

Material

Policarbonato

Verificacgdo do material informado na
documentagdo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice IT .

Platinelas

16 pares ago inox

Verificacdo da quantidade de platinelas,
declarados na documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia com os
itens exigidos no Apéndice II .

Cor

Preto

Verificagio da cor declarados na
documentagdo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

Empunhadura

Anatdmica antiderrapante

Verificagdo da empunhadura declarados
na documentagdo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

() APROVADO

() REPROVADO

8. ESCALETA 32 TECLAS

Requisito

Especificacao

Forma de verificacao

Teclas

32

Verificagdo da quantidade de teclas
informada na documentagdo técnica do
fabricante, mediante conferéncia com o
descritivo técnico constante no Apéndice
II.

Afinacao

C (Do)

Verificacdo da afinacdo informada na
documentacdo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .

Acessorios

Bag, tubo e bocal

Verificacdo dos acessérios declarados na
documentagdo técnica do fabricante,
mediante conferéncia com os itens
exigidos no Apéndice II .

() APROVADO

(_ ) REPROVADO

9. LIRA HORIZONTAL 29 TECLAS

Requisito

Especificacdao

Forma de verificacao

Teclas

29

Verificagdo da quantidade de
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teclas informada na documentagao
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II

Estrutura

Madeira e aluminio

Verificacao do material informado
na documentacio técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Extensao

21/3 oitavas

Verificacdao da extensdo informada
na documentacéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Acessorios

Baquetas e colete

Verificagdo dos acessOrios
declarados na documentagdo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
no Apéndice II.

() APROVADO

() REPROVADO

10. FLAUTA DOCE SOPRANO

Requisito

Especificacdo

Forma de verificacao

Material

Resina ABS

Verificagdo do material informado
na documentagao técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Afinacao

Verificag¢do da afinagao informada
na documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II

Estrutura

3 partes

Verificacdo da estrutura
informada na documentacao
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .

Acessorios

Estojo e manual

Verificacdao dos acessérios
declarados na documentagdo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
no Apéndice Il .

() APROVADO

() REPROVADO

11. BATERIA ACUSTICA PROFISSIONAL

Requisito

| Especificagio

| Forma de verificagio
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Verifica¢do das dimensdes do
bumbo informadas na
documentacgéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Bumbo 20x16”

Verificag¢do das dimensées dos
tons informadas na documentagdo
Tons 10x8” e 12x9” técnica do fabricante, mediante
conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .

Verificag¢do das dimensodes do
surdo informadas na
documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Surdo 14x14”

Verificagdao das dimensoées da
caixa informadas na
documentacgéao técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Caixa 14x5,5”

Verificacdo do material informado
na documentacgéo técnica do
Material Poplar ou equivalente fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Verificag¢do das dimensées dos
pratos informadas na
documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II.

Pratos 12”7 e 14”

Verificagdao do acabamento das
ferragens informado na
documentacgéio técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante

Ferragens Cromadas

no Apéndice Il .
( ) APROVADO
() REPROVADO
12. SAXOFONE TENOR
Requisito Especificacdo Forma de verificacao

Verificag¢do da afinagédo informada
na documentagéo técnica do

Afinagao Bb fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II.
Verificagdo do material informado
Material Latdo amarelo na documentagéo técnica do

fabricante, mediante conferéncia
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com o descritivo técnico constante
no Apéndice II.

Acabamento Laqueado

Verificagdo do acabamento
informado na documentacédo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .

Acessorios Estojo e itens de limpeza

Verificagdao dos acessérios
declarados na documentacédo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
no ApéndiceII .

() APROVADO

() REPROVADO

13. TRITON TENOR DRUMS

Requisito Especificacao

Forma de verificagao

Tambores 087,107, 12"

Verificacdo das dimensées dos
tambores informadas na
documentacgéio técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Afinagoes 4/4/6

Verificacao da quantidade de
pontos de afinagdo informada na
documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II.

Material Madeira ou equivalente

Verificagdo do material informado
na documentagao técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Colete Incluso

Verificagdo da inclusdo do colete
na documentacgéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com os itens exigidos no
Apéndice II .

() APROVADO

() REPROVADO

14. CLARINETE 17 CHAVES

Requisito Especificacdo Forma de verificagio
Verificagdo do sistema informado
na documentagéo técnica do
Sistema Boehm fabricante, mediante conferéncia

com o descritivo técnico constante
no Apéndice I .
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Material

ABS

Verificagdo do material informado
na documentacéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Chaves

17 niqueladas

Verificacdo da quantidade e
acabamento das chaves
informados na documentagéo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com o descritivo
técnico constante no Apéndice II .

Acessorios

Estojo e boquilha

Verificagdo dos acessorios
declarados na documentacgédo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
no Apéndice II.

() APROVADO

() REPROVADO

15. TROMBONE DE PISTO

Requisito

Especificacao

Forma de verificacao

Afinagao

Bb

Verificacdo da afinagdo informada
na documentacio técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Calibre

12,40 mm

Verificac¢do do calibre informado
na documentacgéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Campana

203 mm

Verifica¢do da dimensao da
campana informada na
documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Material

Latao amarelo

Verifica¢do do material informado
na documentacéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Acessorios

Estojo e 6leo

Verificagdo dos acessOrios
declarados na documentagédo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
no Apéndice Il .

() APROVADO

(_ ) REPROVADO
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16. BOMBARDINO Bb

Requisito

Especificacao

Forma de verificacao

Afinacao

Bb

Verificacdo da afinagao informada
na documentacao técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Pistos

3 em linha

Verificagdo da quantidade e
disposi¢ao dos pistos informadas na
documentacéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Campana

280 mm

Verificacdo da dimenséao da
campana informada na
documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Material

Latao

Verificacdo do material informado
na documentacao técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Acessorios

Case e flanela

Verificacdao dos acessorios
declarados na documentagédo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
no Apéndice II .

() APROVADO

() REPROVADO

17. TROMPETE

Requisito

Especificacdo

Forma de verifica¢ao

Afinacao

Bb

Verificacdo da afinagao informada
na documentacéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice I .

Material

Latao

Verificacdo do material informado
na documentacéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Pistos

3 pistos

Verificacdo da quantidade de pistos
informada na documentagao técnica
do fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Acessorios

Bocal e estojo

Verificacdo dos acessérios
declarados na documentagéo
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
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| no Apéndicell.
( ) APROVADO
(_ ) REPROVADO
18. SAXOFONE ALTO
Requisito Especificacao Forma de verificacao

Verificacdo da afinagéo informada
na documentagao técnica do
Afinagao Eb fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Verificacao do material informado
na documentagao técnica do
Material Latdo amarelo fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Verificacdo do acabamento
informado na documentacgao técnica
Acabamento Laqueado do fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice Il .

Verificacdao dos acessorios
declarados na documentagao
Acess6rios Estojo e flanela técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
no Apéndice II .

() APROVADO

() REPROVADO

19. TAROL 14” x 6 cm

Requisito Especificacdo Forma de verificagao

Verificacao das dimensdes
informadas na documentacgido
Dimensdes 14” x 6 cm técnica do fabricante, mediante
conferéncia com o descritivo técnico
constante no Apéndice II .

Verificacdo do material informado
na documentacéo técnica do
Material Aluminio e zinco fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Verificacdo da quantidade de
pontos de afinag¢do informada na
documentagéo técnica do

AfinacGes 06 unidades fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .
Verificagdo da quantidade de fios
Esteira 06 fios da esteira informada na

documentagao técnica do
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fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

() APROVADO

() REPROVADO

20. SOUSAFONE

Requisito

Especificacdao

Forma de verifica¢ao

Afinagao

Bb

Verificacdo da afinagao informada
na documentacéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Material

Latdo laqueado

Verificacdo do material e
acabamento informados na
documentagéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Campana

Fibra de vidro 660 mm

Verificacdo do material e dimensao
da campana informados na
documentacgéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no ApéndiceII .

Peso

Aproximadamente 11 kg

Verificagdo do peso informado na
documentacgéo técnica do
fabricante, mediante conferéncia
com o descritivo técnico constante
no Apéndice II .

Acessorios

Case, bocal e flanela

Verificacdo dos acessorios
declarados na documentagio
técnica do fabricante, mediante
conferéncia com os itens exigidos
no Apéndice Il .

() APROVADO

(_ ) REPROVADO
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	10x8” e 12x9”
	Verificação das dimensões dos tons informadas na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Surdo
	14x14”
	Verificação das dimensões do surdo informadas na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Caixa
	14x5,5”
	Verificação das dimensões da caixa informadas na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Poplar ou equivalente
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Pratos
	12” e 14”
	Verificação das dimensões dos pratos informadas na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Ferragens
	Cromadas
	Verificação do acabamento das ferragens informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	12. SAXOFONE TENOR
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Afinação
	Bb
	Verificação da afinação informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Latão amarelo
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acabamento
	Laqueado
	Verificação do acabamento informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acessórios
	Estojo e itens de limpeza
	Verificação dos acessórios declarados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com os itens exigidos no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	13. TRITON TENOR DRUMS
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Tambores
	08”, 10”, 12”
	Verificação das dimensões dos tambores informadas na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Afinações
	4 / 4 / 6
	Verificação da quantidade de pontos de afinação informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Madeira ou equivalente
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Colete
	Incluso
	Verificação da inclusão do colete na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com os itens exigidos no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	14. CLARINETE 17 CHAVES
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Sistema
	Boehm
	Verificação do sistema informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	ABS
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Chaves
	17 niqueladas
	Verificação da quantidade e acabamento das chaves informados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acessórios
	Estojo e boquilha
	Verificação dos acessórios declarados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com os itens exigidos no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	15. TROMBONE DE PISTO
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Afinação
	Bb
	Verificação da afinação informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Calibre
	12,40 mm
	Verificação do calibre informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Campana
	203 mm
	Verificação da dimensão da campana informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Latão amarelo
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acessórios
	Estojo e óleo
	Verificação dos acessórios declarados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com os itens exigidos no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	16. BOMBARDINO Bb
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Afinação
	Bb
	Verificação da afinação informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Pistos
	3 em linha
	Verificação da quantidade e disposição dos pistos informadas na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Campana
	280 mm
	Verificação da dimensão da campana informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Latão
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acessórios
	Case e flanela
	Verificação dos acessórios declarados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com os itens exigidos no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	17. TROMPETE
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Afinação
	Bb
	Verificação da afinação informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Latão
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Pistos
	3 pistos
	Verificação da quantidade de pistos informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acessórios
	Bocal e estojo
	Verificação dos acessórios declarados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com os itens exigidos no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	18. SAXOFONE ALTO
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Afinação
	Eb
	Verificação da afinação informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Latão amarelo
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acabamento
	Laqueado
	Verificação do acabamento informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acessórios
	Estojo e flanela
	Verificação dos acessórios declarados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com os itens exigidos no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	19. TAROL 14” x 6 cm
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Dimensões
	14” x 6 cm
	Verificação das dimensões informadas na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Alumínio e zinco
	Verificação do material informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Afinações
	06 unidades
	Verificação da quantidade de pontos de afinação informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Esteira
	06 fios
	Verificação da quantidade de fios da esteira informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
	20. SOUSAFONE
	Requisito
	Especificação
	Forma de verificação
	Afinação
	Bb
	Verificação da afinação informada na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Material
	Latão laqueado
	Verificação do material e acabamento informados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Campana
	Fibra de vidro 660 mm
	Verificação do material e dimensão da campana informados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Peso
	Aproximadamente 11 kg
	Verificação do peso informado na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com o descritivo técnico constante no Apêndice II .
	Acessórios
	Case, bocal e flanela
	Verificação dos acessórios declarados na documentação técnica do fabricante, mediante conferência com os itens exigidos no Apêndice II .
	( ) APROVADO
	( ) REPROVADO
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